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LEI No.2825. de O4 de Marco de 26.

DISPÕE soBRE: Denominação de área verde no Bai*o Nêstor Elias David e
dá outras providências (Área Verde Fiorindo Stina).

de Monte Azur paurista,ffi;H*t""t:#,ffi8::
legais,

Pa u r ista - sP., *o*ffi f# Íi"I"[f *''
ARTIGO 10' A área verde no or, existente no Bairro Nestor Eraas

David, com 15.933,38 m2, com matrícuta no. 12.292 e cadastro imobiliário
no. 029.021.001.00 passa a ser denominada "Área verde Fiorindo stina".

ARTIGO 2. Os recurcos para fazerem face às despesas com a
presente Lei, inclusive com placas indicativas das denominações, correrãopor conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do
corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 04 de Março de 2026.

MARDQUEU SILVTO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.


